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EMENDA Nº           - CAE 
(ao PL nº 1.874 de 2022) 

Dê ao art. 2º do PL nº 1.874, de 2022, a seguinte redação: 
  

“Art. 2º ...................................................................................  
I - adição de valor: processo que começa com a produção de 

matérias-primas, prossegue com a transformação em produtos e 
serviços, continua com a distribuição e venda, e viabiliza o reuso, o 
reparo, a remanufatura, a reciclagem, a compostabilidade e a 
regeneração;  

II - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem a 
obtenção de matérias-primas, o desenvolvimento e desenho do 
produto, o processo produtivo, a comercialização, o uso, o reuso, o 
reparo, a remanufatura, a reciclagem, a compostabilidade e a 
regeneração; 

III - circularidade: grau de alinhamento entre comportamentos 
e ações com os princípios da economia circular; 

IV - coproduto: insumo derivado de produtos comumente 
desperdiçados, mas que podem ser usados para criar novos produtos. 

V - desenho circular: princípio geral aplicado no projeto de 
concepção de produtos e serviços com a finalidade de minimizar a 
geração de resíduos, circular produtos e materiais no seu mais alto 
valor, e regenerar a natureza; 

VI - economia circular: sistema econômico que mantém o 
fluxo circular de recursos e associa a atividade econômica à gestão 
circular dos recursos finitos, por meio da adição, retenção ou 
recuperação de seus valores, e se baseia nos princípios da redução 
de resíduos, da circulação de produtos e materiais, e da regeneração; 

VII – produto como serviço: modelo de negócio em que 
empresas vendem serviço de uso de determinado produto, em 
detrimento da sua venda, promovendo múltiplos ciclos de uso por 
diversos usuários de um mesmo produto; 
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VIII - recondicionamento: processo industrial de baixa ou alta 
complexidade, realizado por qualquer empresa, de modo que o bem 
recondicionado seja totalmente descaracterizado e desvinculado do 
fabricante original e apresente condições de operação, 
funcionamento e desempenho, em conformidade com norma técnica 
vigente; 

IX - recuperação de valor: processo que possibilita o uso de 
um ou mais materiais para além da sua vida útil por meio da 
reciclagem ou outras formas de recuperação; 

X - remanufatura: processo industrial realizado pelo fabricante 
original do produto novo, por empresa pertencente ao mesmo grupo 
societário ou por empresa autorizada pelo fabricante original, para 
que o bem remanufaturado apresente as mesmas condições de 
operação, funcionamento e desempenho que o original, conforme 
norma técnica vigente; 

XI - reparo: correção de falhas específicas em um produto ou 
material, podendo incluir a substituição de componentes 
defeituosos, a fim de permitir seu uso para o mesmo fim para o qual 
foi concebido; 

XII – retenção de valor: processo que visa reter o valor de um 
produto dentro do sistema econômico, potencialmente estendendo 
sua vida útil, por meio da reutilização, reparo, recondicionamento e 
remanufatura. 

XIII - reuso: refere-se ao uso de um produto ou material em 
seu formato e composição originais, para fim diversos ou para o 
mesmo fim para o qual foi concebido, sem a necessidade de reparo 
ou reforma; 

XIV - regeneração: práticas e estratégias que protegem e 
contribuem para a resiliência e regeneração dos ecossistemas e sua 
biodiversidade, e, portanto, devem ser consideradas nas atividades 
econômicas de forma a prevenir e mitigar danos ao meio ambiente, 
podendo ser resultado direto da utilização de recursos naturais 
renováveis, como alimentos e ativos biológicos, ou consequência da 
redução do impacto de utilização de recursos finitos em uma 
economia circular; 

XV - soluções de desenho circular: ações e iniciativas 
aplicáveis ao início da cadeia do ciclo de vida do produto, voltadas 
ao desenvolvimento e à concepção de produtos e materiais aptos à 
reutilização, reparação, remanufatura, reciclagem e regeneração; 
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XVI – tecnologias de baixo carbono: conjunto de 
equipamentos, métodos, conhecimentos e outras modalidades, que 
têm como objetivo reduzir as emissões de gases de efeito estufa e 
prevenir o aquecimento global; 

XVII - transição justa: conjunto de princípios, processos e 
práticas orientados para equidade e justiça social, relacionados à 
força de trabalho e ao cenário de transição para a economia circular, 
contribuindo para a profissionalização em novos mercados de 
trabalho, criação de oportunidades, promoção do trabalho decente, 
inclusão social e erradicação da pobreza; 

XVIII - valor: benefício percebido pelo usuário, setor 
empresarial, meio ambiente e sociedade, relativo ao atendimento de 
suas necessidades e expectativas, e obtido por meio do uso circular 
dos recursos.” 

JUSTIFICAÇÃO 

No mundo atual, muitos esforços têm sido feitos em favor de 
uma transição energética das economias, o que demanda preocupações, por 
exemplo, com a adoção de formas menos agressivas ao meio ambiente 
quanto à geração de resíduos.   

O Brasil tem abraçado essa causa e dedicado esforços nesse 
sentido, tendo prestigiado políticas de tratamento de resíduos. Agora, 
preocupa-se de completar essa atuação promovendo e propondo normatizar 
a Política Nacional de Economia Circular. 

Trata-se de iniciativa desejável pela sociedade brasileira, com 
apelo positivo quanto a à percepção internacional de alinhamento às práticas 
de enfrentamento ao aumento da poluição da natureza, lagos, rios e mares. 

A emenda em tela busca aprimorar o texto do art. 2º do PL nº 
1.874, de 2022, ampliando determinados conceitos e facilitando a 
compreensão dos dispositivos em geral.  

Nesse sentido, considerando que as mudanças ora propostas 
melhoram substancialmente a caracterização dos dispositivos supra, 
solicitamos apoio para a aprovação desta emenda.   
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Sala da Comissão, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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